
fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24 jan/25
Preço do Gás + transporte¹ R$/m3 2,1055            2,1055            2,1055            2,1055            2,1055            2,1055            2,1055            2,1055            2,1055            2,1055            2,1055            2,1055            

Preço do Gás + transporte efetivo² R$/m3 2,1941            2,1590            2,1160            2,1176            2,3930            2,4026            2,3498            2,3902            2,5349            2,5276            2,4655            2,6305            

Volume contratado total x 1000m3 855,0170       1.065,0880    213,1060       1.289,4980    1.071,5520    857,1930       857,9540       1.009,7420    857,0310       861,0500       2.547,7310    881,4750       

Preço de Venda - Usuário Cativo R$/m3 2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            

Parcela de recuperação R$/m3 -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  0,1053            0,1053            0,1053            0,2106            0,2106            

Preço de Venda  + parcela de recuperação R$/m3 2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,4105            2,5158            2,5158            2,5158            2,6211            2,6211            

Volume Distribuído - Usuário Cativo x 1000m3 846,2850       912,0670       857,9590       845,5710       805,7860       790,0200       796,8740       745,7290       836,1910       796,0750       722,5470       644,2640       

Fatura do gás x 1000m3 2.039,9700    2.198,5375    2.068,1102    2.038,2489    1.942,3472    1.904,3432    1.920,8648    1.876,1050    2.103,6893    2.002,7655    1.893,8679    1.688,6804    

Saldo mensal da conta grafica³ x 1000 R$ 75,7346         56,9701         2,2372            15,6261         308,0264       254,6619       209,5838       287,4906       367,9735       363,4489       917,3094       462,7401       

saldo mensal acumulado da conta grafica x 1000 R$ -                  75,7346         133,3333       136,7571       153,5183       462,7575       721,6305       937,4924       700,3034       1.074,7897    1.446,7294    1.844,9388    

taxa de juros selic % 0,8000% 0,8300% 0,8900% 0,8300% 0,7900% 0,9100% 0,8700% 0,8400% 0,9300% 0,7900% 0,9300% 1,0100%

saldo mensal de correção selic x 1000 R$ -                  0,6286            1,1867            1,1351            1,2128            4,2111            6,2782            7,8749            6,5128            8,4908            13,4546         18,6339         

saldo acumulado da conta grafica x 1000 R$ 75,7346         133,3333       136,7571       153,5183       462,7575       721,6305       937,4924       700,3034       1.074,7897    1.446,7294    1.844,9388    2.326,3128    

volume projetado para semestre subsequente x 1000m3 5.057,4980    5.057,4980    5.057,4980    5.057,4980    5.057,4980    5.057,4980    5.057,4980    5.057,4980    5.057,4980    5.057,4980    5.057,4980    5.057,4980    

Parcela de recuperação acumulada R$/m3 0,0150R$       0,0264R$       0,0270R$       0,0304R$       0,0915R$       0,1427R$       0,1854R$       0,1385R$       0,2125R$       0,2861R$       0,3648R$       0,4600R$       
IRPGT³ % 0,7112% 1,2521% 1,2843% 1,4417% 4,3457% 6,7768% 8,8039% 6,5765% 10,0933% 13,5861% 17,3257% 21,8463%

¹ Preço de compra na tarifa atual, aprovada pela AGER. Não inclui a  margem bruta de distribuição e impostos.
² Custo efetivo de aquisição 

Fonte: Mensurados a partir dos documentos e informações apresentadas pela Concessionária.

³ O saldo mensal da conta gráfica é mensurado pela diferença entre os preços de gás e de transporte, faturados pelos supridores, e aqueles contidos nas tarifas aplicadas aos usuários, aprovada pela AGER. O saldo 
positivo da Conta Gráfica é compensado à concessionária, por ocasião do repasse, na forma de um acréscimo na tarifa vigente nas condições estabelecidas na Resolução Normativa Nº 006/2023/AGER. O saldo negativo 
é compensado ao consumidor por meio de uma redução na tarifa vigente nas condições estabelecidas na Resolução Normativa Nº 006/2023/AGER. 
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